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PROJETODE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023.

Autor: VereadoresJosé Antonio Rodrigues, Diego Fabiano de Oliveira e Mariana Fleury Tamiazo. 
Assunto: Acrescentaaoart.'194-AnaLeiOrgânica doMunicípiodeCordeirópolis,paradisporsobre
àsdireitospara pessoacomdeficiência

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em relação à propositura, a Constituição Federal de 1988, trata da instituição de um Estado

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, dentre os quais a
igualdadee a justiça como valores supremos de uma sociedadefraterna, pluralista e sem preconceitos
e o acréscimo no artigo 194-A da lei orgânica do município buscará garantir à pessoa deficiente sua

inserção na vida social e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas

potencialidades.

O projeto está de acordo com os objetivosda Constituição da Repúblicaao aprimorar a legislação local,
propiciando a positivação de novos direitos e aperfeiçoando outros já existentes, assegurando às

Pessoas com Deficiência o exercicio de sua cidadania, sem ferir os direitos e garantiasjá estabelecidos
na legislação vigente.

Nestes termos, não vislumbro óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal

e constitucional,no que se refere à COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA. |
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